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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de
2024

EDITAL: 58/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15.707/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM UMEES (UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO E EDUCAÇÃO
EM SAÚDE) PARA MUTIRÃO DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA (CASTRAÇÃO) E IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA POR MEIO DE MICROCHIPAGEM DE CÃES E GATOS DE
AMBOS OS SEXOS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 15/05/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 02/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 68.817/2023

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES VÔ LUCATO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 11/06/2024 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta
forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por
folha de acordo com o Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 24 de abril de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 06/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO E BARRILHA LEVE, para a empresa DNA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, pelo valor total de
R$ 20.445,00 (vinte mil quatrocentos e quarenta e cinco reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 23 de abril de 2024

Luiz Augusto Zanon – Secretário Municipal de Esporte e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO, ATA E TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 48/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023, PROCESSO Nº: 40.844/2023, OBJETO: Aquisição de computadores avançados do �po worksta�ons,
CONTRATADA: MW Microware Comércio de Informá�ca Ltda, CNPJ n° 56.097.645/0001-49, VALOR: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), DATA DA
ASSINATURA: 15/04/2024, PRAZO: por 60 (sessenta) meses contados da data de publicação no Diário Oficial do Município.

CONTRATO Nº: 57/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2023, PROCESSO Nº: 14.562/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de
exames de ultrassom, CONTRATADA: Ultra View Diagnós�cos por Imagem Ltda, CNPJ n° 04.531.017/0001-26, VALOR: R$ 284.195,00 (duzentos e oitenta e quatro
mil cento e noventa e cinco reais), DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024, PRAZO: por 06 (seis) meses contados da data indicada na ordem de serviço.

ATA Nº: 93/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 195/2023, PROCESSO Nº: 61.099/2023, OBJETO: Eventual aquisição de materiais médico-hospitalares (fraldas, lenços
umedecidos e lençol descartável) para atendimento a mandados judiciais a�vos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, levantados pela progressão
de demanda, DETENTORA DA ATA: Priori�á Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ n° 29.700.587/0001-23, VALOR TOTAL: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais),
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 95/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 03/2024, PROCESSO Nº: 61.982/2023, OBJETO: Eventual aquisição de raia an� turbulência, DETENTORA DA ATA:
Polisport Indústria e Comércio Ltda, CNPJ n° 43.122.837/0001-16, VALOR TOTAL: R$ 59.613,30 (cinquenta e nove mil seiscentos e treze reais e trinta centavos),
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº: 04/2022 - PROCESSO Nº: 14.346/2022, OBJETO: Orientar o posicionamento do hospital no Sistema Único de Saúde –
SUS/regional e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, enquanto um polo especializado visando a garan�a da
atenção integral, humanizada e de qualidade à saúde dos munícipes que integram a região de saúde onde o hospital está inserido, ADITIVO DE VALOR DE
CONVÊNIO, CONVENENTE: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira, CNPJ Nº: 51.473.692/0001-26, VALOR: R$ 13.861.747,62 (treze milhões
oitocentos e sessenta e um mil setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos), DATA DA ASSINATURA: 15/01/2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA - Gabinete do Secretário de Gestão Estratégica Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, em observância ao Ar�go 48, Parágrafo Único, da Lei
Complementar Federal nº 101/2000 “Lei de Responsabilidade Fiscal” e Lei Orgânica Municipal, Ar�go 217-A, § 2º, CONVIDA a população Limeirense para as
Audiências Públicas, que serão realizadas no dia 25 de abril de 2024, no Auditório Prada – Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Alberto Ferreira nº 179, Centro,
Limeira – SP, com a seguinte programação:

Horário / Assunto

18 horas:        Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025

18h45min:      Programa de Metas – Resultados 2023

Limeira, 08 de Abril de 2024

André Ricardo S. Basso

Secretário Municipal de Gestão Estratégica



24/04/2024, 16:07 Limeira - Edição nº 6721, 25 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18541 8/88

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 146/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.727/2015

Nome do No�ficado: Jair Candido Silveira

CPF/CNPJ: 824.xxx.xxx-53

Endereço: Rua Tiradentes, 501 - Centro - Limeira/SP - CEP:
13480-970

Endereço do Imóvel em
Regularização: Bairro dos Loiolas - LIM 137 - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 12.917 – 1º CRI

Data de Emissão: 11/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.727/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 010/2018, publicada em 14/07/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 2098 dias (1275 dias sob responsabilidade do interresado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARA SANTA LUZIA”, requerido por Jair Cândido Silveira, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota
de Instrução n° 010/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob
pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º
do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 11 de abril de 2024.
Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 147/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.991/2019

Nome do No�ficado: Francisca Maria da Silva

CPF/CNPJ: 084.xxx.xxx-02

Endereço: Rua Camilo Stuchi, 515 - Bairro Laranjeiras -
Cosmópolis/SP - CEP: 13150-000

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de Servidão Acesso pela Estrada Municipal
LIM 112 - KM 1,7 - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 25.037 – 1º CRI

Data de Emissão: 11/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 13.991/2019;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 006/2023, publicada em 07/02/2023, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 429 dias (369 dias sob responsabilidade do interresado) após sua publicação;
Fica o núcleo “RECANTO DAS BROMÉLIAS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 006/2023 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 11 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 148/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.046/2015

Nome do No�ficado: Gessilda Maria Dos Santos Marques

CPF/CNPJ: 078.xxx.xxx-35

Endereço: Rua Presidente Roosevelt, 1286 - Centro - Limeira/SP -
CEP: 13480-060

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de Servidão Acesso pela Estrada Municipal LIM
457, KM 2,1 - Bairro dos Pires de Baixo - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 14.329 e 14.330 – 1º CRI

Data de Emissão: 11/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.046/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 075/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1945 dias (560 dias sob responsabilidade do interresado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CONDOMÍNIO ESTÂNCIA VALE DOS IPÊS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
075/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura
de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C.
nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 11 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES
NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 149/2024

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.119/2015

Nome do No�ficado: Cleito de Lima

CPF/CNPJ: 016.xxx.xxx-07

Endereço: Rua Etore Jacom, 109 - Jardim Santo André -
Limeira/SP - CEP: 13484-114

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Rodovia LIM 442, KM 01 - Bairro do Pinhal -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 19.949 – 1º CRI

Data de Emissão: 12/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.119/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 025/2018, publicada em 27/09/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 2024 dias (305 dias sob responsabilidade do interresado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARAS SANTA VITÓRIA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 025/2018 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 12 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 150/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.542/2015

Nome do No�ficado: Núbia Fabiana Giacomini

CPF/CNPJ: 177.xxx.xxx-41

Endereço: Rua João Teizen, 48 - Apartamento 408 - Jardim
Conceição - Santa Bábara D’Oeste/SP - CEP: 13450-120

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 020 - Bairro do Porto ou Ribeirão
da Sepultura - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 26.515 – 2º CRI

Data de Emissão: 12/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.542/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 022/2019, publicada em 19/04/2019, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1820 dias (644 dias sob responsabilidade do interresado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARAS JATOBÁ”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 022/2019 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 12 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 151/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56.982/2015

Nome do No�ficado: Euzébio Vitório Muniz Barbosa

CPF/CNPJ: 824.xxx.xxx-15

Endereço: Rua Flamínio de Castro Rangel, 95 - Jd. Nova Itália -
Limeira/SP - CEP: 13484-405

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 442 - Bairro Ribeirão do Pinhal -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 34.432 - 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 56.982/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 011/2018, publicada em 14/07/2018 cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 2106 dias (385 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “SEM DENOMINAÇÃO”, requerido por EUZÉBIO VITÓRIO MUNIZ BARBOSA, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as
exigências da Nota de Instrução n° 011/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo
prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 152/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.017/2015 

No�ficado: Associação de Proprietários da Estância Água Viva

CNPJ: 07.617.666/0001-32

Representante: Antonio Aparecido Crispim do Amaral

Endereço: Rua Presidente Roosevelt, 1286 - Centro - Limeira/SP
- CEP: 13480-060

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 346, KM 3,0 - Bairro dos
Pereiras - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 18.328 – 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.017/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 088/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1953 dias (575 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “ESTÂNCIA ÁGUA VIVA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 088/2018 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 153/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.054/2015 

No�ficado: Associação dos Proprietários de Chácaras
Condomínio Bela Vista

CNPJ: 07.830.120/0001-65

Representante: Ana Paula de Lima Santa Rosa

Endereço: Rua Tiradentes, 1115 - Centro - Limeira/SP - CEP:
13480-083

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Acesso à Estrada Municipal LIM 454 - Bairro dos
Pires - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 10.970 – 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.054/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 071/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1953 dias (668 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CONDOMÍNIO BELA VISTA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 071/2018 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 154/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.774/2015 

Nome do No�ficado: Associação dos Moradores do Condomínio Vitória

CPF/CNPJ: 055.xxx.xxx-29

Representante:  Rafael Girardi

Endereço: Rua Guarujá, 657 - Bairro Parque Novo Mundo -
Americana/SP - CEP: 13467-540

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Rodovia dos Bandeirantes, KM 144 - Sen�do São Paulo
- Bairro do Porto - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 21.075 – 2º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.774/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 101/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1953 dias (323 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CONDOMÍNIO VITÓRIA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 101/2018 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 155/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.012/2015 

No�ficado: Associação dos Proprietários Adquirentes do Si�o
Santa Júlia

CNPJ: 04.696.411/0001-14

Representante: Adriana Lorenze� Freire

Endereço: Rua 13 de maio, 123 - Centro - Santa Barbara
D'Oeste/SP - CEP: 13450-034

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 295 - Bairro Ponte do Funil -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 4.352 – 2° CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.012/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 052/2021, publicada em 15/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1039 dias (644 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “SÍTIO SANTA JÚLIA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 052/2021 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 156/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.709/2015 

No�ficado: Associação dos Proprietários do Condomínio São José

Cnpj: 11.111.521/0001-32

Representante: João Ba�sta De Oliveira

Endereço: Rua Sebas�ão Mariano Mendes, 180 - Jd Denadai -
Sumaré - Cep: 13183-091

Endereço Do Imóvel Em
Regularização:

Estrada Municipal Alfredo Zambuzi Lim 186, Km 3,3 -
Bairro Barra Verde - Limeira/Sp

Matrícula Do
Imóvel (Reurb): 15.791 – 2º Cri

Data De Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 5.709/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 033/2018, publicada em 13/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1984 dias (513 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “SÍTIO SÃO JOSÉ”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 033/2018 no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 157/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.186/2015

No�ficado: Associação de Proprietários das Chácaras
do Residencial Castanheira

CNPJ: 12.631.928/0001-53

Representante: Ailton Pereira da Silva

Endereço: Rua Jade, 26 - Jardim São Fernando - Santa Barbara
D’Oeste - CEP: 13454-235

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Acesso pela Estrada Municipal LIM 371 - Bairro do
Porto - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 3.107– 2º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 5.186/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 095/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1953 dias (535 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “RESIDENCIAL CASTANHEIRAS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 095/2018 no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 158/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.318/2015 

No�ficado: Associação dos Proprietários das Chácaras Jacarandá

CNPJ: 45.892.842/0001-33

Representante: Palmira de Oliveira Polin

Endereço: Rua Paschoal de Luca, 472 - Jardim Santa Luiza -
Limeira/SP - CEP: 13.484-397

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Acesso pela Estrada Municipal LIM 346, KM 5,0 - Bairro
dos Pires de Baixo - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 4.020 – 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.318/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 045/2018, publicada em 27/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1970 dias (1427 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “ESTÂNCIA JACARANDÁ”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 045/2018 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 159/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.144/2015 

No�ficado: Cássio Roberto de Pádua

CPF/CNPJ: 103.xxx.xxx-07

Endereço: Rua Catuaba, 101 - Terras de São Bento I - Limeira/SP -
CEP: 13484-675

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Acesso pelas Estradas Municipais LIM 249 e LIM 340 -
Bairro dos Pires - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 25.282 - 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.144/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 025/2021, publicada em 09/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1045 dias (753 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CONDOMÍNIO ESTÂNCIA BONANZA”, requerido por Cássio Roberto de Pádua, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as
exigências da Nota de Instrução n° 025/2021 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo
prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 160/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.166/2015 

No�ficado: João José Carcaioli

CPF/CNPJ: 603.xxx.xxx-87

Endereço: Rua Jaú, 23 - Jardim Sao Paulo - Brotas/SP - CEP:
17380-000

Endereço do Imóvel em
Regularização: Estrada Municipal LIM 186 - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 15.892– 2° CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.166/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 033/2021, publicada em 09/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1045 dias (981 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARA SÃO JOSÉ”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 033/2021 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 161/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.233/2015

No�ficado: Associação de Moradores do Condomínio Bom Jesus

CNPJ: 21.959.349/0001-25

Representante: Rogerson Stahl dos Santos

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Rodovia Engenheiro João Tosello - KM 144 - Bairro do
Pinhal - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 34.415 - 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.233/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 026/2021, publicada em 09/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1045 dias (825 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CONDOMÍNIO BOM JESUS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 026/2021 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 162/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45.648/2018

No�ficado: Sí�o São Benedito

Representante: Kelly Cris�na Macedo

CPF: 271.xxx.xxx-01

Endereço: Rua Doutor Huberto Amsbruster, 93 -Boa Vista -
Limeira/SP - CEP: 13486-098

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Bairro do Pinhal - Coordenadas Geográficas:
2610004,86/7505082,85

Matrícula do Imóvel (Reurb): 11.712 – 1° CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 45.648/2018;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 040/2021, publicada em 15/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1039 dias (667 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “SÃO BENEDITO”, requerido por KELLY CRISTINA MACEDO E OUTROS, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da
Nota de Instrução n° 040/2021 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei,
sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com
§ 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 163/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.277/2015 

No�ficado: Associação dos Moradores e Proprietários das Chácaras
Recanto Céu Azul

CNPJ: 21.572.968/0001-62

Representante: Marcos Henrique Galdino

Endereço: Si�o Vista Alegre, S/N - Ribeirão do Pinhal - Limeira/SP -
CEP: 13480-970

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de Servidão, acesso pela Estrada Municipal LIM
117, KM 10 - Bairro Ribeirão do Pinhal - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb):  27.337 - 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.277/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 015/2021, publicada em 16/01/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1189 dias (379 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARAS RECANTO CÉU AZUL”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 015/2021 no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 164/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.297/2015 

No�ficado: Estância Bonanza

Representante: Luciana Cris�na Bossoni Paião

CPF: 120.xxx.xxx-80

Endereço: Rua Tiradentes, 501 - Centro - Limeira/SP - CEP:
13480-970

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada de Servidão LIM 340 - Bairro dos Pires -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 26.299 – 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.297/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 054/2018, publicada em 27/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1970 dias (1181 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “ESTÂNCIA BONANZA”, requerido por LUCIANA CRISTINA BOSSONI PAIÃO, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as
exigências da Nota de Instrução n° 054/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo
prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 165/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.722/2015 

No�ficado: Associação dos Moradores do Bairro Lagoa Nova

CNPJ: 09.024.186/0001-93

Representante: Marcio Perpétuo Dominguez

Endereço: Rua Quatro, 06 - Lagoa Nova - Limeira/SP - CEP:
13481-000

Endereço do Imóvel em
Regularização: Bairro Lagoa Nova - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 21.681 – 2º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.722/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 031/2018, publicada em 13/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1984 dias (1115 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “BAIRRO LAGOA NOVA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 031/2018 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 166/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.051/2015

No�ficado: Associação dos Proprietários da Estância Alto dos Pinheiros

Representante: Vanderlei Basso da Costa

CPF: 036.xxx.xxx-20

Endereço: Caminho de servidão acesso pela Rodovia LIM 253, KM 07 -
Bairro dos Pires - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 11.402 – 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.051/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 055/2018, publicada em 27/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1970 dias (875 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “ESTÂNCIA ALTO DOS PINHEIROS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 055/2018 no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 167/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.117/2015 

No�ficado: Associação de Proprietários das Chácaras Recanto Feliz

Representante: Adriano Palma

CPF: 018.xxx.xxx-47

Endereço: Rua Luzia de Campos Cazon, 84 - Jardim Ouro Verde -
Limeira/SP - CEP: 13482106

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Rod. LIM 253, KM 0 + 400m - Bairro do Pinhal -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 24.144 – 1º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.117/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 010/2019, publicada em 04/04/2019, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1842 dias (1199 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARAS RECANTO FELIZ”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 010/2019 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 168/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.069/2015 

No�ficado: Associação de Moradores do Residencial Porto
Esperança

CNPJ: 19.797.615/0001-19

Representante: Natalina Simoes Vilalon

Endereço: Rua Bauxita, 90 - Jardim São Fernando - Santa Bárbara
D'Oeste/SP -CEP: 13454-290

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 169, KM 29 - Bairro do Porto -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 2.571 – 2° CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.069/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 055/2021, publicada em 15/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1039 dias (526 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “RESIDENCIAL PORTO ESPERANÇA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 055/2021 no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 169/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.007/2015 

No�ficado: Associação de Moradores do Condomínio Paraiso de
Maragogi

CNPJ: 21.929.361/0001-97

Representante: José Jaílson Lopes da Silva

Endereço: Condomínio Paraíso de Maragogi, S/N - Limeira/SP -
CEP: 13480-970

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 273 + 600m - Bairro Lageado -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 8.826 - 2º CRI

Data de Emissão: 19/04/2024

CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.007/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 054/2021, publicada em 15/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por, no
máximo, 120 dias;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1039 dias (360 dias sob responsabilidade do interessado) após sua publicação;
Fica o núcleo “CONDOMÍNIO PARAÍSO DE MARAGOGI”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
054/2021 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura
de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C.
nº 813/18.
Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 19 de abril de 2024.
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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EDITAL Nº 221 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A050/2024

Nome: FÁTIMA APARECIDA SHIOKADO

CNPJ/CPF: 77.580.218-32

Endereço: BL Usina Tatu, 2559, Est. Silverado Rural, CEP: 13480-000, Limeira/SP

Matrícula: 17.067 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
060/2024, conforme autos administra�vos nº 24.582/2020, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO
SEURB/DEPLAN nº 981/2019 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 222 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A051/2024

Nome: RUTH ALCINDARIO DE AZEVEDO

CNPJ/CPF: 19.358.752-0

Endereço: BL Usina Tatu, 2559, Est. Silverado Rural, CEP: 13480-000, Limeira/SP

Matrícula: 17.067 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
060/2024, conforme autos administra�vos nº 24.582/2020, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO
SEURB/DEPLAN nº 981/2019 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 223 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A052/2024

Nome: GILMAR CINTRA SANTIAGO

CNPJ/CPF: 058.503.248-36

Endereço: Rua Rubens Roland, 485, Resid. Nobreville, CEP: 13481-596, Limeira/SP

Matrícula: 6.442 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
056/2024, conforme autos administra�vos nº 9.167/2015, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NOTA DE
INSTRUÇÃO nº 045/2021 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 224 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A053/2024

Nome: RONEI HERGERT

CNPJ/CPF: 247.724.438-86

Endereço: Rua Alcideo Quintal, 57, Jd. Manoel Francisco, CEP: 13487-061, Limeira/SP

Matrícula: 27.489 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
062/2024, conforme autos administra�vos nº 13.883/2021, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO
SEURB/DEPLAN nº 151/2023 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 225 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A054/2024

Nome: MARCOS ROBERTO DAMASCENO

CNPJ/CPF: 394.665.868/74

Endereço: Rua Nilton Pereira Mendes, 12, Campo Verde, CEP: 13481-476, Limeira/SP

Matrícula: 34.415 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
048/2024, conforme autos administra�vos nº 55.659/2018, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO
SEURB/DEPLAN nº 165/2021 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 226 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A055/2024

Nome: ORLANDO MISSAN FILHO

CNPJ/CPF: 057.366.998-85

Endereço: Rua Henrique Forster, 240, Vila Piza, CEP: 13486-133, Limeira/SP

Matrícula: 10.764 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
063/2024, conforme autos administra�vos nº 8.301/2015, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO
SEURB/DEPLAN nº 501/2015 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 227 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A056/2024

Nome: ARMANDO RAGONHA - ESPÓLIO

CNPJ/CPF: 115.432.678-07

Endereço: Rua Dr. Francisco Ferreira da Rosa, 1226, Jd. São Manoel, CEP: 13480-580, Limeira/SP

Matrícula: 19.837 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
065/2024, conforme autos administra�vos nº 556/2023, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO
SEURB/DEPLAN nº 147/2023 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 228 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A057/2024

Nome: FRANCISCO APARECIDO GOMES

CNPJ/CPF: 085.192.918-48

Endereço: Rua Claudemir Tagliari, 250, Pq. Trabalhadores, CEP: 13167-514, Arthur Nogueira/SP

Matrícula: 36.626 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
057/2024, conforme autos administra�vos nº 52.596/2018, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO
SEURB/DEPLAN nº 619/2019 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 229 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A058/2024

Nome: WALMIR DA SILVA SANTOS

CNPJ/CPF: 991.644.776-49

Endereço: Rua José Maria Ducarmo, 70, Morada das Acácias, CEP: 13481-871, Limeira/SP

Matrícula: 36.997 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
061/2024, conforme autos administra�vos nº 7.027/2015, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NOTA DE
INSTRUÇÃO nº 009/2021 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________



24/04/2024, 16:07 Limeira - Edição nº 6721, 25 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18541 49/88

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento



24/04/2024, 16:07 Limeira - Edição nº 6721, 25 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18541 50/88

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 230 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A059/2024

Nome: SEBASTIÃO COMETTI ALVES

CNPJ/CPF: 074.754.118-34

Endereço: Rua Sem Denominação, Quadra GL A, Bairro Ferrão, CEP: 13480-000, Limeira/SP

Matrícula: 13.692 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
064/2024, conforme autos administra�vos nº 8.646/2015, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO
SEURB/DEPLAN nº 502/2015 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 231 – 17 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A060/2024

Nome: JOSÉ FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

CNPJ/CPF: 123.424.738-00

Endereço: Av. Dr. Lauro Corrêa da Silva, 7495, Estância Jardim, CEP: 13481-631, Limeira/SP

Matrícula: 25.954, 26.049 e 26.447 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 17/04/2024

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.536,00  (três mil, quinhentos e trinta e seis reais), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
068/2024, conforme autos administra�vos nº 3.477/2015, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NOTA DE
INSTRUÇÃO nº 019/2019 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezessete de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 232 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: VICENTE DE PAULA ANTUNES

Processo: 19268/2024 - IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO Nº A075/2024

Considerando a Escritura de Compra e Venda juntada a fl. 06 retro, por meio da qual resta evidente que o requerente não é responsável pelo
parcelamento da área objeto da matrícula nº 22.755 - 1º CRI.

 DEFIRO a solicitação em pauta e CANCELO a No�ficação acima mencionada .

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 233 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: VICENTE DE PAULA ANTUNES

Processo: 19269/2024 - IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO Nº A074/2024

Considerando a Escritura de Compra e Venda juntada a fl. 06 retro, por meio da qual resta evidente que o requerente não é responsável pelo
parcelamento da área objeto da matrícula nº 22.755 - 1º CRI.

 DEFIRO a solicitação em pauta e CANCELO a No�ficação acima mencionada

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 234 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: JOSÉ DOMINGUES DA SILVA

Processo: 7074/2024

Considerando as alegações con�das na solicitação em pauta, bem como as informações do Relatório de Vistoria datado de 26/03/2023, cuja fl. 15
retro;

DEFIRO a solicitação para a construção de um sombrite e uma cobertura para o armazenamento e manuseio de um muro de arrimo para conter
uma erosão.

Vale ressaltar que a área da matrícula permanece EMBARGADA e sob fiscalização, não sendo permi�das quaisquer novas construções sem a
devida autorização dessa municipalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024

EDITAL Nº 235 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: CHARLES DIONE ALVARENGA

Processo: 289/2024

Considerando as alegações con�das na solicitação em pauta, bem como as informações do Relatório de Vistoria datado de 27/03/2023, cuja fl. 10
retro;

DEFIRO a solicitação de Impugnação do Auto de Infração A0117/2023.

Vale ressaltar que a área da matrícula permanece EMBARGADA e sob fiscalização, não sendo permi�das quaisquer novas construções sem a
devida autorização dessa municipalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 236 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: ADRIANA QUARTIERI

Processo: 12762/2024

Considerando as alegações con�das na solicitação em pauta, bem como as informações do Relatório de Vistoria datado de 26/03/2023, cuja fl. 11
retro;

DEFIRO a solicitação de Impugnação de No�ficação A007/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 237 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: DORIVAL QUESADA FILHO

Processo: 13572/2024

Considerando as alegações con�das na solicitação em pauta, bem como as informações do Relatório de Vistoria datado de 27/03/2023, cuja fl. 30
retro;

DEFIRO a solicitação de Impugnação do Auto de Infração A004/2024.

Vale ressaltar que a área da matrícula permanece EMBARGADA e sob fiscalização, não sendo permi�das quaisquer novas construções sem a
devida autorização dessa municipalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 238 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: EDILSON DE JESUS QUESADA

Processo: 13571/2024

Considerando as alegações con�das na solicitação em pauta, bem como as informações do Relatório de Vistoria datado de 27/03/2023, cuja fl. 25
retro;

DEFIRO a solicitação de Impugnação do Auto de Infração A003/2024.

Vale ressaltar que a área da matrícula permanece EMBARGADA e sob fiscalização, não sendo permi�das quaisquer novas construções sem a
devida autorização dessa municipalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 239 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: COOPERATIVA HABITACIONAL COOHABITARE

Processo: 13298/2024 - SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE ALGUNS SERVIÇOS EM ÁREA COOPERATIVA DE Nº 30.912 E
22.131.

Considerando a denúncia de novas construções na área objeto das matrículas 22.131 e 30.912 - 2ºCRI, que se encontram embargadas e em
fiscalização através do processo 16813/2022;

Considerando a vistoria, in loco, por meio da qual se constatou indícios de
parcelamento ilegal do solo;
Considerando que foram lavrados Autos de Infração contra COOPERATIVA HABITACIONAL COOHABITARE, para os quais se aguarda pedido de
impugnação;

INDEFIRO a Solicitação para Realização de Serviços de que trata o presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 240 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: GENIS PEREIRA DOS SANTOS REIS E OUTROS

Processo: 5626/2024 - IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº A091/2023

Considerando as informações já apresentadas no Solicitação de Impugnação do Auto de Infração A091/2023, cujo processo 68292/2023 anexado
ao presente, o qual fora indeferido;

Considerando que o pleito deste não apresenta nenhum novo fato que possibilite a alteração da decisão anterior;

INDEFIRO a solicitação em pauta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 241 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: NIVALDIR MARTINS

Processo: 18318/2024

Considerando as informações con�das no Processo de Fiscalização de Parcelamento Ilegal do Solo sob nº 37174/2022, bem como o Instrumento
Par�cular de Compra e Venda celebrado entre o requerente e o Sr. Cleber Enger em 04/11/2021, cópia anexa;

Considerando as No�ficações de Embargo e Desfazimento de Parcelamento sob nº 433/2022 e 434/2022 respec�vamente, e o Pedido de
Impugnação protocolizado em 10/08/2022 sob nº 39905/2022, por meio do qual foi apresentado o Instrumento par�cular de Distrato do
contrato acima mencionado;

Considerando ainda as alegações apresentadas no presente processo, bem como a apresentação de um NOVO Instrumento Par�cular de Compra
e Venda formalizado entre o requerente e o Sr. Cleber Enger, cuja fl. 30 retro, que corroboram o parcelamento ilegal do solo,

INDEFIRO a solicitação de Impugnação dos Autos de Infração A020/2024 e A021/2024.

Vale ressaltar que a área da matrícula permanece EMBARGADA e sob fiscalização, não sendo permi�das quaisquer novas construções sem a
devida autorização dessa municipalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 242 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: ELISETE CRISTINA BARBOSA DE CARVALHO LUCKE

Processo: 60301/2022 - IMPUGNAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES 625/2022 E 626/2022

Considerando o indeferimento do processo de Regularização Fundiária sob nº 31446/2021;

Considerando as informações apresentadas no processo de fiscalização sob nº 22748/2021 por meio do qual resta evidente o parcelamento da
área objeto deste;

Considerando ainda, o inequívoco descumprimento do embargo emi�do através da no�ficação 625/2022 confirmado através da análise temporal
realizado em 15/04/2024, juntada à fl. 12 retro.

INDEFIRO a solicitação em pauta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 243 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: NELCIR BORIOLO

Processo: 61850/2023 - SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº A074/2023

Considerando a ausência de manifestação do requerente em face ao Comunique-se datado de 28 de novembro de 2023;

INDEFIRO a solicitação em pauta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 244 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: SEBASTIÃO LIMAS PENA

Processo: 11400/2024

Considerando que a área da inscrição cadastral 2392.001.000 já possui ligação de água, conforme se comprova pelo Relatório de Vistoria de fl. 07
retro;

INDEFIRO a solicitação de autorização para a ligação de água realizada por meio deste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 245 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: ANGELA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo: 9092/2023

Considerando o processo de fiscalização sob nº 23762/2020 o qual deu origem à Ação Civil Pública de Parcelamento Irregular de Solo, sob nº
1018802-73.2022.8.26.0320.

INDEFIRO a solicitação de Autorização para Ligação de Energia em Área Rural.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 246 – 19 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Requerente: JOSÉ CARLOS DIAS

Processo: 44955/2022

Considerando o indeferimento do pedido de Regularização Fundiária realizado através do processo 45451/2020;

Considerando a Ação Civil Pública de Parcelamento Irregular de Solo, sob nº 1000919-79.2023.8.26.0320, movida em função do processo de
Fiscalização sob nº 22747/2021.

INDEFIRO a solicitação de Reconsideração de indeferimento do processo 44955/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dezenove de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 247 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1102/2023

Nome do Proprietário: ANDREY ANTIQUEIRA ARAUJO

Endereço do Imóvel: RUA NEMÉSIO TEIXEIRA, 509

Bairro: JARDIM MORRO AZUL

Inscrição Cadastral: 1529013000

Data de Emissão: 11/07/2023

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo
com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou
mais das hipóteses seguintes:

1. a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;
2. b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;
3. c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do própriopessoal da obra;
4. d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.''

Obs:- Processo 36706/2023 Regularização residencial não aprovado. Obra sendo executada sem alvará.

EDITAL Nº 248 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 987/2023

Nome do Proprietário: TATIANE DE SOUZA BRASIL

Endereço do Imóvel: RUA DAS AMENDOEIRAS, 209
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Bairro: VALE DAS OLIVEIRAS

Inscrição Cadastral: 4872020000

Data de Emissão: 29/06/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 249 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1234/2023

Nome do Proprietário: ANTONIO DE PAULA DIAS ESPOLIO

Endereço do Imóvel: RUA NATAL PAULO GULLO, 383

Bairro: JARDIM GLÓRIA

Inscrição Cadastral: 1287031000

Data de Emissão: 02/08/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 250 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1807/2023

Nome do Proprietário: AMELIA DIAS RODRIGUES SPADACIO

Endereço do Imóvel: RUA FRANCISCO GOMES, 263
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Bairro: RESIDENCIAL PALMEIRA REAL

Inscrição Cadastral: 4476035000

Data de Emissão: 07/11/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 251 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 24/2024

Nome do Proprietário: DANUBIA JOSE DE SOUZA JESUS

Endereço do Imóvel: RUA SAMUEL DE PAULA SILVA, 1820

Bairro: JARDIM DOS JEQUITIBÁS

Inscrição Cadastral: 5153017000

Data de Emissão: 16/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 252 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 26/2024

Nome do Proprietário: VANIA APARECIDA PINTO

Endereço do Imóvel: RUA PROJETADA 1, 130
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Bairro: JARDIM DAS HORTÃªNSIAS (9018)

Inscrição Cadastral: 9018103000

Data de Emissão: 16/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 253 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 29/2024

Nome do Proprietário: ANGELICA APARECIDA GATTO CAVALCANTE SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA PROF MARIA APPARECIDA MARTINELLI FAVERI, 938

Bairro: JD. ELISA FUMAGALLI

Inscrição Cadastral: 2129037000

Data de Emissão: 16/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 254 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 32/2024

Nome do Proprietário: MOISES SOUZA DO NASCIMENTO

Endereço do Imóvel: RUA SANTO DEPERON, 86
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Bairro: RES. SANTA CLARA

Inscrição Cadastral: 5372021000

Data de Emissão: 16/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 255 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 40/2024

Nome do Proprietário: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA GENOR BENEDICTO FORMIGARI, 105

Bairro: RESIDENCIAL SANTA CLARA

Inscrição Cadastral: 5374012000

Data de Emissão: 16/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 256 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 41/2024

Nome do Proprietário: FLAVIO POSSIDONIO

Endereço do Imóvel: RUA JOSE GERALDO GODOY, 70

Bairro: VL. LIMEIRANEA
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Inscrição Cadastral: 2920021000

Data de Emissão: 16/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 257 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 42/2024

Nome do Proprietário: ARMANDO MAGRO

Endereço do Imóvel: AVENIDA DAVID DOS SANTOS, 511 - ZONA ESPECIAL 01

Bairro: JARDIM NOVA LIMEIRA

Inscrição Cadastral: 1258025000

Data de Emissão: 16/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 258 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 44/2024

Nome do Proprietário: LUSILEIDE DA SILVA OLIVEIRA



24/04/2024, 16:07 Limeira - Edição nº 6721, 25 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18541 75/88

Endereço do Imóvel: RUA JACYRA BELLAS PIZOQUEIRO, 150

Bairro: RESIDENCIAL PALMEIRA REAL

Inscrição Cadastral: 4473041000

Data de Emissão: 16/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 259 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 54/2024

Nome do Proprietário: ANTONIO GUIRAU DOS SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA LUIZ BIAZOTO, 63

Bairro: JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4952105000

Data de Emissão: 19/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 260 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 60/2024

Nome do Proprietário: ROMARIO RIBEIRO SATHLER

Endereço do Imóvel: RUA GENOR BENEDICTO FORMIGARI, 98
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Bairro: RESIDENCIAL SANTA CLARA

Inscrição Cadastral: 5373031000

Data de Emissão: 19/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 261 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 77/2024

Nome do Proprietário: DOLORES GARCIA VILANOVA DE MATOS

Endereço do Imóvel: RUA JOSÉ APARECIDO TOLEDO, 138

Bairro: VILLAGE LIMEIRA

Inscrição Cadastral: 4916013000

Data de Emissão: 23/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 262 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 78/2024

Nome do Proprietário: DAVI RIBEIRO SILVA
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Endereço do Imóvel: RUA MAGDALENA MUNHOZ CORREA DA SILVA, 336

Bairro: VILA ROSANA

Inscrição Cadastral: 2731031000

Data de Emissão: 23/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

EDITAL Nº 263 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 118/2024

Nome do Proprietário: LUIZ ARDI DE CAMPOS

Endereço do Imóvel: AVENIDA MARIA BUZOLIN, 648

Bairro: JARDIM PIRATININGA

Inscrição Cadastral: 0506020000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 941/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

EDITAL Nº 264 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:
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Auto de Infração nº 122/2024

Nome do Proprietário: LUNA BROTHERS EMPREEND E PART LTDA

Endereço do Imóvel: RUA DOUTOR TRAJANO DE BARROS CAMARGO, 553

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0095029000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 951/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

EDITAL Nº 265 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 126/2024

Nome do Proprietário: AMOS MATOS ARAUJO DOS SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA RÚBENS QUADROS, 167

Bairro: JARDIM ANHANGÜERA

Inscrição Cadastral: 1350051000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1001/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.
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EDITAL Nº 266 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 127/2024

Nome do Proprietário: BENEDITO OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA HORÁCIO DE CAMPOS BARROS, 72

Bairro: JARDIM SANTA CECÍLIA

Inscrição Cadastral: 0502009000

Fica V. Sª. no�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância de R$ 3.536,00 (tres mil e
quinhentos e trinta e seis reais), referente ao não cumprimento da No�ficação nº 1016/2023 (Alvará de Demolição). Na reincidência, a multa
será aplicada em dobro da úl�ma aplicação."

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69. LC 244/00 e 442/09.

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei nº 848/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a
exigência supracitada ou impugná-la.

EDITAL Nº 267 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 134/2024

Nome do Proprietário: OSMAR CORREIA DOS SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA ADINIR IRINEU DE GASPARI, 2191

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL SANTA EULÃ¡LIA

Inscrição Cadastral: 3294030000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1028/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;
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OBSERVAÇÕES:

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

EDITAL Nº 268 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 144/2024

Nome do Proprietário: LUAN FELIPE DECO

Endereço do Imóvel: RUA FRANCISCO GOMES, 247

Bairro: RESIDENCIAL PALMEIRA REAL

Inscrição Cadastral: 4476037000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1222/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

EDITAL Nº 269 – 24 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 147/2024

Nome do Proprietário: VALDECIR MORIM

Endereço do Imóvel: RUA ANTÔNIO FERMINO, 155
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Bairro: PARQUE RESIDENCIAL SANTA EULÃ¡LIA

Inscrição Cadastral: 3306023000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1242/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e quatro de abril de dois mil e vinte e quatro.

_________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6721, 25 de Abril de 2024



24/04/2024, 16:07 Limeira - Edição nº 6721, 25 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18541 88/88


		2024-04-24T17:54:00-0300
	MUNICIPIO DE LIMEIRA:45132495000140




